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DISPÕE    SOBRE      A      NOMEAÇÃO     DOS 
MEMBROS  DO   CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  RURAL SUSTENTÁVEL 
UNIFICADO  E  DÁ   OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

           

O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO

DE SANTA INÊS,  ESTADO DA PARAÍBA, usando

das atribuições legais  que lhes são  conferidas pela

Lei Orgânica do Município.

Resolve:

Art.1°  Nomear  os  membros  do  Conselho

Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável

Unificado do município de Santa Inês-PB;

Art.2°  O  referido  Conselho  atuará  tendo

caráter  deliberativo,  normativo,  consultivo  e

fiscalizador;

          Art.3° O Conselho terá a seguinte composição:
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1. Presidente:

a) Ennerson Pereira da Silva

2. Vice Presidente:

a) Izidro Vidal Rodrigues

3. Secretário(a):

a) Mônica Serafim Alves

4.Representante  do Poder Executivo Municipal:

a)-Membro Titular: Raniere Nogueira de Sousa

b)-Membro Suplente: Ennerson Pereira da Silva

5.Representante  do Poder Legislativo:

a)-Membro Titular (situação): José Ribamar de Sousa

Oliiveira  

b)-Membro  Suplente  (Oposição):  Francisca  Neide

Vieira Lima

6.Representante  da Empaer:

a)-Membro Titular: Francisco João da Silva

b)-Membro  Suplente:  Rivanio  Junior  Pereira

Rodrigues 

7.Representante  do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Santa Inês-PB:

a)-Membro Titular: Izidro Vidal Rodrigues

b)-Membro Suplente: Geraldo Vidal Rodrigues

8.Representante  da Igreja Católica: 

a)-Membro Titular: Jandarlene Rodrigues de Sousa  

b)-Membro Suplente: Dione Vieira Leite

9.Representante  da Igreja Evangélica:

a)-Membro Titular: Valderez Cosmo Bezerra 

8.Representantes  das  Associações

Comunitárias :

Manoel  Izaquiel  da  Silva:  Ennerson  Pereira  da

Silva

Manoel de Sousa Ramalho: Monica Serafim Alves

Nafrica: Luana Ramos Cezario

Núcleo  de  Integração  Rural  de  Serra  Pintada:

Celso Nunes de Moura

Maria Madalena do Espirito Santo: José Vildomar

Ferreira

Antônio  Pereira  de  Sousa: Janailma  Ferreira  da

Silva

Manoel de Sousa: Cicero Givaldo Serafim de Lima

Poudrinho: Janieson Luis Ramalho Melo

Alto Bonito: Damiana Elioterio Duarte

Antonio Xavier da Silva: Alberiano Xavier Lopes

Associação dos Agropecuaristas dos Perímetros

Irrigados  de  Santa  Inês: Francisco  Pereira  da

Costa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PB
AV. 29 DE ABRIL 96, CENTRO
CNPJ: O1.612.693/0001-36
FONE/FAX: (83) 3488-1023
CEP:58978-000



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

CNPJ: 01.612.693/0001-36. AVENIDA 29 DE ABRIL Nº 96 – CENTRO, FONE: (83) 3488-1023

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA - PREFEITO

LEI Nº 004/97 DE 13 DE JUNHO DE 1997.

SANTA INÊS EM, 15 DE JANEIRO DE 2024

             Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogando –se as disposições em

contrário.

Santa Inês,15 de janeiro de 2024

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
PREFEITO
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